
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 
 
 
Processo nº 1.066.809 
Representação 
Representante: Ministério Público de Contas 
Responsáveis: ADPM – Administração Pública para Municípios Ltda. e outros 
 
 
 
 
 

ADPM – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA., já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, requerer a 

habilitação do seu advogado, Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira (OAB/MG 139.385), no 

presente feito, conforme procuração anexa. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira 
OAB/MG 139.385 
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